
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Nº 0045/2024

  
Aprova a Tabela de Pontuação Específica para a
promoção funcional de Professor Titular na Carreira,
Classe E, do Instituto de Ciências Humanas (ICH).

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, em sua 666ª Reunião, realizada em
16/5/2024, à vista do contido no Processo n. 23106.023470/2024-44,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar a Tabela de Pontuação Específica para a promoção funcional de Professor Titular na Carreira, Classe E, do

Instituto de Ciências Humanas (ICH).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prof. Enrique Huelva Unternbäumen
Vice-Reitor e Presidente do CEPE

 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 0045/2024

TABELA DE PONTUAÇÃO ESPECÍFICA PARA A PROMOÇÃO FUNCIONAL DE PROFESSOR TITULAR NA CARREIRA,
CLASSE E

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (ICH)

 

 

Indicadores Pontuação
I - Atividades de ensino total 3

Atividades de ensino
Graduação 0,08 por semestre/crédito

Pós-graduação stricto sensu 0,08 por semestre/crédito

Atividades de
orientação

Graduação: Trabalho de Conclusão de Curso 0,04 por orientação concluída
Graduação: estágio, iniciação científica, iniciação tecnológica,
extensão 0,025 por aluno/semestre

Graduação: PET/PIBIB etc 0,0175 por aluno/semestre
Monitoria 0,015 por aluno/ semestre
Pós-graduação lato sensu 0,0175 por semestre
Coorientação em pós-graduação lato sensu 0,01 por semestre
Stricto sensu 0,0175 por semestre

Pós-doutorado 0,5 por orientação

 

Docentes com filhos de até 12 anos em algum momento da
carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por filho/a na pontuação total obtida
nos itens anteriores

Docentes cuidadores/as de idosos ou de familiares ou de
companheiro/a com mobilidade reduzida ou enfermo ou com
deficiência em algum momento da carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por idoso/familiar na pontuação total
obtida nos itens anteriores

   
   

Indicadores Pontuação
II - Atividades de Pesquisa e Extensão TOTAL: 4

Classificação Qualis/CAPES - como A1, A2 na área: 0,8
por artigo / 0,05 por resenha

Classificação Qualis/CAPES - como A3 ou A4 na área: 0,5
por artigo / 0,05 por resenha

Classificação Qualis/CAPES - como B1 na área: 0,25 e
por artigo / 0,05 por resenha
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Publicações

Artigos completos publicados em periódicos indexados
Artigos completos publicados em periódicos indexados -
Classificação Qualis/CAPES - como B2 na área: 0,2 por

artigo / 0,04 por resenha
Artigos completos publicados em periódicos indexados -
Classificação Qualis/CAPES como B3 na área: 0,15 por

artigo / 0,035 por resenha
Artigos completos publicados em periódicos indexados -
Classificação Qualis/CAPES - na área como B4: 0,12 por

artigo / 0,03 por resenha
Livros publicados (com corpo editorial) 0,8 por livro autoral
Capítulos de Livros (com corpo editorial) 0,2 por capítulo
Trabalhos completos publicados em anais de evento 0,06 por trabalho - Eventos internacionais/ nacionais;

0,03 por trabalho - Eventos regionais/locais
Trabalhos resumidos publicados em anais de eventos 0,02 por trabalho - Eventos internacionais/nacionais;

0,01 por trabalho - Eventos regionais/locais
Coletânea publicada 0,2 por organização de coletânea publicada na área de

atuação do docente
Artigos completos publicados em periódicos, ainda não
classificados na base CAPES

0,10 por artigo escrito em língua estrangeira em
periódico internacional e 0,04 em periódico nacional.

Participação em atividades editoriais e/ou arbitragem de
produção intelectual e/ou artistica.

0,15 por ano como editor/a; 0,10 por ano como membro
da comissão editorial; 0,08 por ano como membro do

Conselho Editorial; 0,025 por parecer periódico científica
Tradução de livro 0,2 por tradução de livro na área de atuação do docente

eventos

Apresentações, a convite, de palestras e trabalho em eventos no
país 0,2 por evento
Apresentações, a convite, de palestras e trabalho em eventos no
exterior 0,3 por evento
Organização de cursos em eventos no país 0,2 por evento
Organização de cursos em eventos no exterior 0,3 por evento
Organização de eventos no país 0,2 por evento
Organização de cursos em eventos no país 0,3 por evento

Recebimento de comendas e premiações advindas do exercício
de atividades acadêmicas.

0,05 por comenda ou premiação; 0,12 por prêmio
expressão internacional e nacional; 0,10 por prêmio
expressão regional; 0,08 por prêmio expressão local;
0,02 por homenagem como patrono ou paraninfo de

turma de graduação; 0,02 por homenagem como
professor homenageado de turma de graduação

Conferencista em eventos no exterior 0,04 por evento
Palestrante em cursos, minicursos, moderador de mesa ou similar
em eventos no exterior 0,03 por evento
Palestrante em cursos, minicursos, moderador de mesa ou similar
em eventos no país 0,02 Por evento

bancas,
qualificações e

comissões

Participação em bancas de concurso público 0,1 por banca de concurso público
Participação em bancas de seleção simplificada 0,04 por banca de concurso de seleção simplificada
Participação em bancas de mestrado 0,03 por banca de defesa de mestrado
Participação em bancas de doutorado 0,05 por banca de defesa de doutorado
Participação em qualificação de mestrado 0,02 Qualificação mestrado
Participação em qualificação de doutorado 0,04 qualificação doutorado
Participação em bancas como membro efetivo (TCC e Lato Sensu) 0,005 TCC e Lato Sensu Por participação em banca
Participação em comissão de seleção de programas de Pós-
Graduação (Mestrado e Doutorado) 0,05 por participação em comissão de seleção

 Bolsa de produtividade em pesquisa ou desenvolvimento
tecnológico e extensão 0,8 por ano como bolsista

 Coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão 0,10 por projeto/ano
 Membro de equipe de projetos de pesquisa, ensino ou extensão 0,05 por projeto/ano
 Liderança de grupos de pesquisa Líder ou vice-líder grupo de pesquisa /ano – 0,05

 Captação de Recursos ou bolsas para pesquisa
0,10 por projeto/bolsa financiado por agência de
fomento nacionais ou internacionais ( exclui -se

financiamento interno )
 Registro de patentes, softwares e assemelhados. 0,05 por registro de patentes, softwares e assemelhados

 Participação em atividades de extensão demonstradas pelo
envolvimento em formulação de políticas públicas.

0,01 por atividade
0,03 por Projeto de Extensão de Ação Continuada

0,05 por Programa de Extensão de Ação Continuada

 Assessoria consultoria ou participação em órgãos de fomento à
Pesquisa ao ensino ou à extensão 0,05 por participação

 Entrevista concedida em periódico científico 0,08 por entrevista
 Participação/membro da equipe de convênio/acordo e Projetos de

Cooperação Internacional;
0,06 por projeto participação – membro equipe.

 Coordenação de convênio/acordo e Projetos de Cooperação
Internacional; 0,12 por projeto semestre/coordenação

 Estágio pós-doutoral no Brasil 0,25
 Estágio pós-doutoral no exterior 0,125
 Atividade Docente no Exterior: Visitas Técnicas, missão ou

equivalente 0,06 por atividade
 Atividade Docente no Exterior: Professor Visitante ou Equivalente 0,10 por semestre

 Docentes com filhos de até 12 anos em algum momento da
carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por filho na pontuação total obtida nos
itens anteriores
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Docentes cuidadores/as de idosos ou de familiares ou de
companheiro/a com mobilidade reduzida ou enfermo ou com
deficiência em algum momento da carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por idoso/familiar na pontuação total
obtida nos itens anteriores

   
 Grupo III  

Indicadores Pontuação
 III - Gestão Acadêmica total 3

Exercícios de cargo
na administração

central

Reitoria 0,45 por semestre completo
Decanato 0,4
Direção 0,3
Coordenação 0,2

Participação em
órgãos colegiados

centrais.

 0,10 por ano
Representante da Unidade em Conselhos Superiores da UnB 0,15 por ano
Representante da Unidade em Câmaras Superiores da UnB 0,10 por ano
Participação como membro de Comissões Temporárias da Unidade,
dos Conselhos Superiores ou da Administração Superior 0,02 por ano
Participação como membro de Comissões Permanentes da
Unidade, dos Conselhos Superiores ou da Administração Superior 0,05 por ano

Outras participações
internas

Chefia de órgão auxiliar. 0,10 por ano
Representação titular em Comitê de Ética ou Comissão Permanente 0,07 por ano

Participações
externas

Cargos de representação institucional de cunho acadêmico (fora da
UnB). 0,10 por ano
Participação em diretorias ou Conselhos de Sindicatos 0,05 por ano
Cargos de Coordenação e/ou Direção em associações científicas ou
órgãos de representação de classe legalmente institucionalizados 0,05 por ano

Unidade Acadêmica
Direção de unidade 0,40 por semestre completo
Vice direção de unidade 0,30 por semestre completo
Participação em órgãos colegiados da unidade. 0,10 por ano

Departamento

Chefia de departamento 0,35 por semestre completo
Vice-Chefia de Departamento 0,20 por semestre completo
Coordenação de curso de graduação 0,30 por semestre completo
Coordenação de cursos ou programas de pós-graduação 0,30 por semestre completo
Coordenação de cursos ou programas de extensão 0,20 por ano
Coordenação do Núcleo Docente Estruturante 0,15 por ano
Membro do Núcleo Docente Estruturante 0,10 por ano
Coordenação de Estágio 0,30 por semestre completo

EXCLUSIVO SERVIÇO
SOCIAL Docentes sem a graduação em Serviço Social2

Acréscimo de 50% (cinquenta por cento) na pontuação
de cargo exercido na função de Coordenação e vice

coordenação (coordenação adjunta) da Pós-Graduação.

 
Docentes com filhos de até 12 anos em algum momento da
carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por filho na pontuação total obtida nos
itens anteriores

 

Docentes cuidadores/as de idosos ou de familiares ou de
companheiro/a com mobilidade reduzida ou enfermo ou com
deficiência em algum momento da carreira no magistério superior

Acréscimo de 5% por idoso/familiar na pontuação total
obtida nos itens anteriores

 

Documento assinado eletronicamente por Enrique Huelva Unternbaumen, Vice-Reitor(a) da Universidade de Brasília, em
28/05/2024, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11266254 e o código CRC D90CFA1C.

Referência: Processo nº 23106.023470/2024-44 SEI nº 11266254

    

Resolução 0045/2024 CEPE (11266254)         SEI 23106.023470/2024-44 / pg. 3Anexo Resolução  0045/2024 (14053534)         SEI 23106.036721/2026-12 / pg. 3


	Anexo Resolução  0045/2024 (14053534)

